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                        ESTADO DE MATO GROSSO

                   CAMARA MUNICIPAL DE ITAÚBA                   

                                  CNPJ: 03.148.731/0001-77    “Legislando com Seriedade”


ATO LEGISLATIVO

Nº. 002/2019
EXCELENTÍSSIMO SENHOR SADI GARCIA DE VARGAS, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAÚBA, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS CONFERIDAS POR LEI,

CONSIDERANDO o capitulo IV sessão III e o Art. 41 do Regimento Interno, de 09 de setembro de 2014, 

RESOLVE:

Art. 1º. Fica estabelecido aos lideres partidários a indicação dos vereadores titulares e suplentes para as comissões permanentes desta Casa. Conforme paragrafo 3º do artigo 41.

Art. 2º . Fica convocados os Nobres Vereadores que queiram participar da composição das comissões  permanentes da Câmara Municipal de Itaúba para o biênio 2019-2020 a data de 08 de fevereiro de 2019, as 08:00( oito ) horas da manha na sala de reuniões da Câmara Municipal de Itaúba. 
Art. 3º. Este Ato Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Itaúba, Estado de Mato Grosso, em 01 de janeiro de 2019.

SADI GARCIA DE VARGAS
 Presidente 

PUBLICA-SE 

REGISTRA-SE

CUMPRA-SE                           PUBLICADO E AFIXADO NO MURAL DA CÂMARA MUNCIPAL NO PERÍODO DE 01/01/2019 À 01/02/2019.
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